[bookmark: _GoBack]
JUSTIFICATIVA
	 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos a apreciação desta casa tem por objetivo autorizar a chefe do Poder Executivo Municipal a realizar abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2021, no valor de R$16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).
Necessário esclarecer que a medida em questão se justifica diante da necessidade de reprogramação do saldo do recurso recebido, seguindo o estabelecido pela Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, referente ao cofinanciamento de ações socioassistenciais.
De acordo com as diretrizes fixadas pelo ato administrativo normativo do Governo Federal, tal recurso possui caráter emergencial, visando a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, frente à situação de Emergência em saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo coronavírus, COVID-19.
O artigo 2º da Portaria nº 369/2020, relaciona as medidas a serem promovidas pelos serviços de assistência social, nestes termos:
Art.2º O recurso emergencial de que trata esta Portaria tem como finalidade aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente do COVID-19, promovendo:
I - estruturação da rede do SUAS por meio da aquisição:
a) de Equipamentos de Proteção Individual - EPI para os profissionais das unidades públicas de atendimento do SUAS; e
b) de alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para pessoas idosas e com deficiências acolhidas no Serviço de Acolhimento Institucional e em atendimento no Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;
II - cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de emergência em decorrência do Covid-19.

Ante o exposto, e atendendo aos pressupostos legais, solicitamos e aguardamos a votação do presente projeto de lei, e a consequente aprovação da proposta apresentada, respeitando-se as disposições previstas na Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica do Município, Regimento Interno da Câmara Municipal de Lima Duarte/MG e demais normativas concernentes à matéria, objetivando-se a salvaguarda do regular trâmite processual legislativo do Projeto de Lei em comento.

Atenciosamente,


ELENICE PEREIRA DELGADO SANTELLI
Prefeita Municipal

